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Caetité, 05 de maio de2026.

Oficio no 08112026
PROTOCOLO

assinatura

Exmo. Sr.

Valtécio Neves Aguiar

MD Prefeito Municipal

Nesta

Senhor Prefeito,

Encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, para os devidos fins, o
Autógrafo do Projeto de Lei no 1211de í9 de março de 2026 que ,,Dispõe

sobre a obrigatoriedade de disponibilização de rccipientes para

recolhimento de medicamentos vencidos ou em desuso nas Farmácias
e Drogarias instaladas no Município de caetité-Ba, e dá outras
providências", de autoria do Vereador Gustavo Luiz soares França,

devidamente aprovado em única discussão e votaçáo pelos senhores
Vereadores presentes na sessão ordinária realizada no dia 04 de maio do
corrente.

Atenciosamente,

deAkeilo
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